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JUSTIFICATIVA:

Aguardamos o atendimento por parte do Exmo.
Senhor Prefeito.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de maio de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Roberto Horta Jardim Salles
/ (Betão) 

z - Vereador -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Assinatura:

INDICAÇÃO N° 202/2'02r----

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de 
suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que determine junto a 
Secretaria competente, que faça um estudo para viabilizar a instalação de 
um sistema de acendimento automático das lâmpadas das quadras do 
Município. E notório o desperdício de energia elétrica gerado pelo mau uso 
das iluminações das quadras.
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I CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

j Protocolo 003^122022^ i

Promover condições eficientes do uso da 
iluminação das quadras gera economia para o município, evita o 
desperdício e também transtornos para os moradores que moram próximos 
das quadras, pois em muitos casos os refletores atingem diretamente as 
janelas das casas.
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